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APRESENTAÇAO

Este documento faz parte do projeto l'Mapeamento de Comunidades Urbanas

e Rurais do Espíritb Santo", desenvolvido pelo Instituto Jones dos San

tos Neves, em Convênio com a Fundaç~o Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística - IBGE, com o apoio das prefeituras municipais e dos es

crit6rios locais da EMATER, tendo por finalidade preparar a base carto

gráfica de todos os municípios do Estado (áreas urbanas e rurais), vi
sando a realizaç~o do censo, iniciado em setembro/91.

A novidade que aparece nessa base cartográfica refere-se ~ divis~o ter

ritorial: são mantidas as unidades existentes (distritos e setores censi

tários), e s~o propostas novas unidades para fins estatísticos, compondo

o que se denominou de malha de "Comun-idades Urbanas e Rurais", devidil

mente conceituildil no presente documento. Essil nOVil divis~o está subs

crita nos mapils municipais (comunidades rurais) e nos mapas de local ida

des (comunidades urbanas).

Esta concepç~o precisa ser discutida e apreciada pela municipalidade e

por todos aqueles que de alguma forma atuam na organização de estatís

ticas e estudos regionais e locais no Espírito Santo, bus_ando unificar

umil base de apuração e tratamento das informaçôes sobre a realidade lo

cal e regional do Estildo. Para tanto, é necessário er junto ao

IBGE a metodologia de atualizaç~o cartográfica, bem como expl-icit~

ç~o sucinta dos conceitos utilizados em nosso trabalho e ue s~o indis

pens'veisa quem pretende estudar a re.lidade local • regi~nal.
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INTRODUÇAO

o Projeto M.'J.peilmento de Comunidéldes Urbanéls e Rurélis do EStildo do Espi

rito S.'J.nto permitirá apurar os dados censitários produzidos pelo IBGE
.'J.té entâo colet.'J.dos él partir de setores censitários delimitéldos por cri

térios puramente operélcionais - éltr.'J.v~s de uma nOVél unid.'J.de espilciill de

nomin.'J.da Comunid.'J.de.

Ess.'J. iniciativa decorre dil const.'J.tilçâo de que é pilrél o âmbito d.'J.s comuni

dildes que élS iltUélis ildministraç5es p~blicils municipélis vêm exercendo seu

pl.'J.nejélmento e desenvolvendo suas élç5es.

Assim, élpÓS él realizaçâo do Censo de 1991, será possfvel resg.'J.tar as in

formélç5es coletildéls por setor censitário e correlélcioná-léls ~ Méllhél de

Comunidéldes Urbéln.'J.se Rurélis do Estado, félcilitélndü él elélborilçâo de estu

dos e o processo de plélnej.'J.mento municipéll, l~egionéll e estélduill.

Parél .'J. consecuçâo dos objetivos desse Projeto, foi necessári.'J. a éltuilli

z.'J.çâo d.'J. base cartográfic.'J. dos municípios, bem como il compilaçâo d.'J. le

gisli'lçâo pertinente (Leisde Criélçâo, Leisde Limites, Leisde Perímetro Ur

bélno e Áre.'J.s Especiélis), apresentéldéls no presente documento, juntélme~

te com os conceitos utilizildos pelo IBGE.



2.

9

CONCEITOS

De sum~ importânci~ p~ra o entendimento do m~teri~l cartográfico, os con

ceitos ~qui desenvolvidos foram formulados pelo IBGE; exceç~o feita ao

conceito de comunidade, CUjil definiç~o foi feitil pelo IJSN, em SAU prQ

jeto M~peamento de Comunidades do Espírito S~nto.

Municípios

S~o ilS unidildes de menor hier;J.rqui~ dentro dil organizilç~o político-adm~

nistr~tivil do Br~sil, criildils ~trav~s de leis ordináriils dils ilssAmblªi~s

legisl~tiv~s de cild~ unidilde da Federaç~o e s~ncionildils pAlo govel~nildor.

Distritos

S~o ~s unidades administr~tiv~s dos municípios, cri~d~s atr~vés de leis

ordinárias das câmar~s dos vereadores de cad~ município e sancionad~s

pelo prefeito.

Cidade
Localidade com o mesmo nome do município a que pertence (sede municip~l~

e onde está sedi~d~ a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das

c~pitais.

Vila
Localidade com o mesmo nome do distrito a que pertence (sede distrital)

e onde está sediada a autoridêlde distritêl1. Este conceito n~o inclui os

distritos d~s sedes municipais.

Onde n~o existe legisl~ç~o que regulamente essas áreas o IBGE estêlbelece

um perímetro urbano para fins censítários cujos limites s~o aprovados P':='

lo prefeito local.



localidade

Todo lug~r do território n~cion~l onde exista um ~glomer~do

de h~biti'lntes.

1 O

perm~nente

Comunidade

Todo lugar onde exista um grupo permanente de famil~s que mantêm rela

ções de vizinh~nça, li'lços de solidariedade, ~finidades culturais e uti
liz~m os mesmos equipamentos coletivos.

Área urbanizada de cidade ou vila

~ i'l área legalmente definida como urban~, caracterizadi'l por construções,

i'lrrUi'lmentos e intensa ocupaç~o humana. S~o as áreas afetadi'ls por trans

formações decorrentes do desenvolvimento urbano e, aqueli'ls, reservadi'ls ~

expi'lns~o urbani'l.

Área não urbanizada

É a área legi'llmente definida como urbani'l, caracterizadCl por ocupação pr!

dominClntemente de ci'lráter rural.

Área urbana isolada

Area definida por lei municipal e separada da sede municipal ou

tal por árei'l rural ou por outro limite legal.

Área rural

Area externa ao perimetro urb~no.

distri

Aglomerado rural
Localidade situada em área legalmente definida como rural, caracteriza

da por um conjunto de edificações permi'lnentes e adjacentes, formando

área continuamente construída, com arrui'lmentos reconhecíveis ou disp02.

tos ~o longo de uma via de comunicaç~o.



Aglomerado rural de extens~o urbana

Loc~lid~de que tem ~s c~r~cterfstic~s definidor~s de Aglomer~do

e está 1oc~ 1i z~d~ ~ menos de 1 km de di stânc i ~ d~ áre~ efet i v~mente

niz~d~ de um~ cid~de ou vil~ ou de um Aglomer~do Rur~l já definido

de Extens~o Urban~, possuindo contigUidade em rel~ç~o aos mesmos.

1 1

Rur~l

urb~

como

Aglomerados rurais isolados

Loc~lidades que têm ~s c~racterfsticas de Aglomer~do Rur~l e est~o loc~

liz~dAs ~ um~ distânci~ igu~l ou superior ~ 1 km da áreA efetivAmente ur

b~niz~dA de um~ cidade, ou vilA, ou de um Aglümer~do Rur~l já definido

como de Extens~o Urb~n~ s~o cl~ssificados em:

Povo~do

Quando possui pelo menos 1 (um) estabelecimento comercial de bens de

consumo freqUente e 2 (dois) dos seguintes serviços ou equipamentos: 1

(um) est~belecimento de ensino de primeiro grau, de primeir~ ~ quarta

série, em funcion~mento regul~r, 1 (um) posto de sa0de, com ~tendimen

to regular e 1 (um) templo religioso de qualquer credo, para ~tender

~os mor~dores do aglomer~do e/ou áre~s rurais plAóxim~s. Corresponde

a um ~glomer~do sem c~ráter privado ou empresari~l, ou que n~o estej~

vincul~do ~ um ~nico proprietário do solo, e cujos moradores exerç~m

ativid~des econômic~s quer primári~s, terciári~s, ou mesmo secundári~~

na própria localidade ou fora dela.

N~cleo

Qu~ndo o Aglomerado Rural estiver vinculado a um ~nico proprietário do

solo (empresas agrfcolas, industriais, usini1s, etc.), ou sejA, possuir

c~ráter priv~do ou empres~ri~l.

Aglomerado subnormal
~ um conjunto constituído por um minimo de 51 domicilias, em su~ m~iori~

c~rentes, de serviços p0blicos essenci~is (águ~, energi~, esgoto), - ocu

p~ndo ou tendo ocupado, até perfodo recente, terreno de propriedade

alheia (pGblic~ ou p~rticular), dispostos, em ger~l, de form~ desorden~

d~ e densa.
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Aldeia -indígena

~ um agrupamento de, no mínimo, 20 habitantes indígenas e uma ou mais

moradias.

Área especial

~ a área legalmente definida, subordinada a 6rg~o p~blico ou privado,

responséÍvel pela SUA manutenç~o, ondp se objr::t-iva i) conservaç:'ío e prese.c
vaç~o dil. f auni:l, da f 1ora e de monulllen Los cu ILurili s, i1 preservaçiio do

meio ambiente e das comunidades indígenil.s. Os principais tipos de ~reAs

espeCl a1 s silo: p':lrquES (n':lc i on':ll, estildua 1 e mun i ci p':ll ), reser:vas ecol óg..:!

cas, reserv':lS florest':lis ou reserVilS de recursos, reservas biológicAs,

áreAS de relevAnte interesse eco16gico, áreas de proteç~o Ambiental ,áreas

de perserv':lç~o permanente, monumentos nAturais, monumentos culturAis,

áreas indígenAs, colônias indígenas, parques indígenas e terras indíg~

nas.

Setor censitário

t a unid':lde territori':ll de coleta dos Censos Demográfico e

rio de 1991.

Agropecui
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DADOS GERAIS DO MUNICIPIO:

DATA DE INSTALAÇÃO: 01/01/89

DIA CONSAGRADO: 06/05

NOMES PRIMITIVOS:
. DISTRITO DE JEQUITIBÁ

. DISTRITO DE JETIBÁ
. DISTRITO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

. MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ,
DESMEMBRADO DO MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA
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LEI Nº 4067/88

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Município de Santa Maria de Jetibá,

do Município de Santa Leopoldina, com sede na atual

ta Maria de Jetibá.

desmembrado

Vila de San

Art. 2º - O Município de Santa Maria de Jetibá fica pertencendo a Comarca

de Santa Leopoldina.

Art. 3º - O Município ora criado passa a ter a seguinte delimitação:

- Divisas Intermunicipais:

Com o Município de Santa Leopoldina:

Começa na,divisa com o Município de Santa Teresa, na cabeceira

do rio Bonito: Desce por este até sua foz no rio Santa Mari a da

Vitória; desce por este até a foz do rlO das Farinhas; sobe por
I

este até a foz do rio Caramuru; sobe por este até sua cabeceira

no limite intermunicipal com Domingos Martins.

Com o Município de Domingos Martins:

Começa onde termina a divisa com o Município de Santa Leopoldi

na, na cabeceira do rio Caramuru, no divisor de águas entre os

rios Jucu e Santa Maria da Vitória; segue por este divisor até

encontrar o divisor de águas entre as bacias dos rios Santa Ma

ria da Vitória e Guandu, na divisa com o Município de Afonso

Cláudio.

Com o Município de Afonso Cláudio:

Começa no ponto de encontro dos divisores de águas entre as ba

Clas dos rios Jucu, Guandu e Santa Maria da Vitória, onde termi

na a divisa com o Município de Domingos Martins; segue pelo di

visar de águas entre as bacias dos rios Guandu e Santa Maria da

Vitória até o ponto de encontro do divisor de águas entre as

bacias dos rios Santa Maria da Vitória e Santa Joana; segue por

este divisor até o ponto onde nasce o contraforte que vai termi

nar na primeira cachoeira do rio Santa Joana, acima da foz do

córrego Paraná-Piracicaba, na divisa com o Município de Itarana.
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de Afon

Santa

de

do

Com o Município de Itarana:

Começa no ponto onde termina o limite com o Município

so Cláudio; segue pelo divisor de águas entre os rios

Maria da Vitória e Santa Joana, até encontrar o divisor

águas entre as bacias dos rios Santa Joana e Santa Maria

Rio Doce, na divisa com o Município de Santa Teresa.

Com o Município de Santa Tereza:

Começa no ponto em que termina o limite com o Município de It~

rana. Segue pelo divisor de águas entre os rios Santa Maria da
Vitória e Santa Maria do Rio Doce, até encontrar a cabeceira

do rio Bonito, no limite com o Município de Santa Leopoldina.

11 - Divisas Interdistrital:

Entre os Distritos de Sede e Garrafão:

Começa na divisa com o Município de Itaguaçu, na cabeceira do

córrego Parasita; desce por este até sua foz no rio Possmouser,

desce por este até sua foz no rio Santa Maria da Vitória; sobe

por este até a foz do rio Claro; sobe por este até sua cabecei

ra no limite com o Município de Domingos Martins.

Art. 4º - A instalação do Município de Santa Maria de Jetibá far-se-á na

ocasião da posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereado

res, que deverá coincidir com a dos demais Municípios do Esta

do.

Parágrafo Único - Enquanto não for instalado, o Município de

Santa Maria de Jetibá será administrado pelo Prefeito Munici

pal de Santa Leopoldina e reger-se-á pelas leis e atos regul~

mentares deste município.

Art. 5º - O índice de participação do Município de Santa Maria de Jetibá

no produto de arrecadação estadual do IeM - Imposto sobre Cir

culação de Mercadoria - será fixado por ato próprio do Poder
Executivo, de acordo com a legislação em vigor, para cumprime~

to do Decreto-Lei nº 1.216 de 9.5.72.
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Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir
como nela se contém.

O Secretário de Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 06 de maio de 1988.

MAX FREITAS MAURO

Governador do Estado

SANDRO CHAMON DO CARMO
Secretário de Estado da Justiça

SATURNINO DE FREITAS MAURO

Secretário de Estado do Interior
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LEI Nº 3913/86

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO: Faço saber que a Assembléia Le

gislativa decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se Santa Maria de Jetibá o atual Distrito de

Jetibá, no Município de Santa Leopoldina.

Art. 2º - A sede do Distrito passa a ser o povoado de Santa Maria de Je

ti bá.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que a cumpram e a façam cumprir

como nela se contém.

O Secretário do Estado da Justiça faça publicá-la, imprimir e correr.

PALÁCIO ANCHIETA, em Vitória, 19 de dezembro de 1986.

JOSÉ MORAES

Governador do Estado

OSMANI DAVEL

Secretário de Estado da Justiça

CARLOS GUILHERME LIMA

Secretário de Estado do Interior
e dos Transportes
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3.2. LEI DE LIMITES (DIVISA0 TERRITORIAL ADMINISTRATIVA DO, ,

ESTADO DO ESPIRITO SANTO - MUNICIPIOS EDISTRITOS)



LEI Nº 1919/64
ANEXO: 2 DO ART. 2º

A) DIVISAS MUNICIPAIS

21

MUNICIPIO DE SANTA LEOPOLDINA

1) Com o Município de Afonso Cláudio:

Começa no divisor de águas dos rios Santa Maria da Vitória e Guandu

no ponto de encontro do divisor de águas entre as bacias dos rios

Jucu e Guandu; segue pelo divisor de águas entre os rios Santa Maria

da Vitória e Guandu, até o ponto de encontro do divisor de águas en

tre as bacias dos rios Santa Maria da Vitória e Santa Joana; segue

pelo divisor entre as bacias dos rios Santa Maria da Vitória e Santa

Joana até o ponto onde nasce o contraforte que vai terminar na pr~

meira cachoeira do rio Santa Joana acima da foz do córrego Paraná

-Piracicaba, na divisa com o Município de Itarana.

2) Com o Município de Itarana:

Começa no ponto onde termina o limite com O Município de Afonso clciu

dia; segue pelo divisor de águas entre os rios Santa Maria da Vitó

ria. e Santa Joana até encontrar o divisor de águas entre as bacias dos

rios Santa Joana e Santa Maria do Rio Doce, na divisa com o Municí

pio de Santa Tereza.

3) Com o Município de Santa Teresa:

Começa no ponto que termina o limite com o Município de Itarana; se

gue por esse divisor de aguas entre os rios Santa Maria da Vitória e

Santa Maria do Rio Doce até encontrar o divisor de águas entre os

rios Santa Maria da Vitória e Timbuí; segue por divisor de águas até

o marco colocado na garganta ã margem da estrada de Rodagem Santa Leo

poldina a Santa Teresa; segue po~ divisor de águas até a foz do rio

Santa Lucia até o ponto em que este é interceptado pelo paralelo que

passa pela cabeceira do rio Carneiro; segue por este paralelo até a

nascente do rio Carneiro; desce por este até a ponte de Duas Barras,

na divisa com o Município de Fundão.
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4) Com O Município de Fundão:

Começa no ponto em que termina a divisa com O Município de

resa; segue por uma linha reta até a nascente do rio Braço

ce por este até a sua foz no rio Tlmbuí, na divisa com o

da Serra.

5) Com O Município da Serra:

Santa Te

Norte;de~

Mun i cípio

Começa onde termina o limite com o Município de Fundão; segue por

uma linha reta até atingir 'o pico de Itapocu ou ltapicu; segue por

uma linha reta até a foz do rio Mangara; no rio Santa Maria da Vltó

ria;desce por este até a foz do córrego Tauá na divisa com o Municí

pio de Cariacica.

6) Com o Município de Cariacica:

Começa onde termina a divisa com o Município da Serra; sobe pelo rio

Tavá até a sua cabeceira; segue em I inha reta até o alto do morro do

Calamba; segue em linha reta até o alto do morro do Antonio; segue

em linha reta até o alto do morro do Carrapato; desce por um corrego

que nasce nesse morro até a sua foz no rio Braço; sobe por este até

a cabeceira de Conoring; segue em linha reta até o marco colocado no

ponto em que o caminho de Pau Amarelo corta este corrego; segue em

linha reta até a garganta onde nasce o córrego Boqueirão que corre

para o Município de Domingos Martins; segue pelo divisor de águas até

as cabeceiras do córrego Siriricas na divisa com o Município de Do

mingos Martins.

]) Com O Município de Domingos Martins: .

Começa onde termina o limite com o Município de Cariacica; segue p~

10 divisor de águas entre os rios Santa Maria da Vitória e Jucu até

o ponto de encontro com o divisor de águas entre as bacias dos rios

Santa Maria da Vitória e Guandu, fia divisa com o Município de Afonso

cláudio.
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B) DIVISAS INTER-DISTRITAIS

I) Entre os Distritos de Santa leopoldina e Jetibá:

Começa na divisa com o Município de Santa Teresa, nas nascentes do

rio Bonito; desce por este at~ a sua conflu~nciB com o rio Claro;

desce por este at~ a sua foz no rio Santa Maria; desce por este at~

a foz do rio Parinhas; sobe por este até as suas nascentes no limite

com o Município de Domingos Martins.

2) Entre os distritos de Santa leopoldina e Djalma Coutinho:

Começa na divisa com o t1unicípio de Santa Teresa, no divisor de

águas entre as bacias dos rios Santa Maria e Timbuí; segue por este

divisor até as cabeceiras do rio Caicaba; desce por este até a sua

foz no rio Santa Maria.

3) Entre os Distritos de Santa Leopoldina e Mangaraí:

Começa no rio Santa Maria na foz do rio Caicaba; sobe pelo rio Santa

Maria até a foz do rio Crubixá Açú; sobe por este até as suas cabe

ceiras; segue pelo divisor de águas da margem esquerda do rio Manga

raí, at~ encontrar o I imite com o Município de Domingos Martins.

4) Entre os Distritos de Djalma Coutinho e Mangaraí:

Começa na foz do rio Caicaba no rio Santa Maria: desce por este até

encontrar o limite com o Município da Serra.

5) Entre os Distritos de Jetibá e Garrafão:

Começa na divisa do Município de Itaguaçu, na cabeceira do carrego

Parasita: desce por este até a sua foz no rio Possessor: desce por

este até a sua foz no rio Santa Maria; sobe por este at~ a foz do

rio Claro; sobe por este até a sua cabeceira no limite com o Municí,
pio de Domingos Martins.



3.3.
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LEI DE PERIMETRO URBANO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA
LEI Nº 030/89

DELIMITA O PERÍMETRO URBANO DO OIS

TRITO SEDE, DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DE JETIBÁ, ESTADO DO ESPÍRl

TO SANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, ESTADO 00 ESPÍRITO SA~

TO: Faço saber que a C~mara Municipal aprovou e eu sanciono a segui~

te Lei:

Art. 1º - O Perímetro Urbano do Distrito Sede, Município de Santa

Maria de Jetibá, fica delimitado conforme está descrito no

Art. 2º desta Lei.

§ 1º - A área urbana e de expans~o urbana do Distrito Sede,

do Município de Santa Maria de Jetibá, est~o contidas e de

limitadas pelo perímetro definido nesta Lei.

§ 2º - Constitui referência básica para estas delimitações,

o mapa na escalo aproximada de 1:25.000, obtido através de

fotografia aérea do vôo contratado pelo IBC/GERCA à Servi

viços Aerofotogramétricos Cruzeiro do Sul S/A, de 22 de fe

vereiro de 1971, sobre o qual foram localizados os pontos

limítrofes do Perímetro Urbano.

Art. 2º - A descrição dos pontos e da linha que caracteriza o Períme

tro Urbano do Distrito Sede, feita no sentido horário, é a

seguinte:



PERÍMETRO URBANO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

PONTO

01

DESCRICÃO

Ponto situado sobre o bueiro na rodovia ES-355 a
uma distância de aproximadamente 500m percorridos
pela rua Frederico Grulke até encontrar a bifurca
ção com a ladeira Manoel Candeia.

1.2

TRECHO

- O caminhamento segue em linha reta na direçÃo NO
tensÃo de 1100m aproximadamente até encontrar a
çÃo da estrada de acesso à vila de Garrafão com a
de acesso à Estação de Captação da CESAN.

num" ex
b i flH'cA
estt'ad'~

02

03

04

Ponto situado na bifurcação da estrada de acesso
à vila de Garrafão com a estrada de acesso ~ Esta
ção de Captação da CESAN.

Po~o situado na estrada de acesso a Alto do S~o

Sebastião a uma distância aproximada de 1.500m da
bifurcação desta estrada com a estrada de acesso
a São Luis.

Ponto situado na perpendicular à estrada de acesso
a Alto do São Sebastião à 700m do eixo da mesma.

2.3 - O caminhamento segue em linha reta na direção NO numa ex
tenção aproximada de 2.100m até encontrar a estrada de
acesso a localidade de Alto do São Sebastião, em um ponto
que dista aproximadamente 1.500m da bifurcação desta es
trada com a estrada de acesso à localidade de São Luis.

3.4 - O caminhamento segue perpendicular à estrada de acesso a
Alto do São Sebastião numa extensão aproximada de 700m.

4.5 - O caminhamento segue mantendo uma faixa de 700m paralela
à estrada de acesso à Alto do São Sebastião atê um ponto
distante 50m do eixo da estrada de acesso SÃo Luis e a
Itar,ma.

______________________________________________________--- cont i nu,)
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ContinuAção

PONTO DESCRICÃO TRECHO

os

06

07

08

09

10

Ponto situAdo no encontro do cAminhAmento 4.5 com
umA perpendiculAr de SOm tomAdA A pArtir do eixo
dA estrAdA de Acesso A São Luis e ItArAnA.

Ponto situAdo nA perpendiculAr à ponte sobre o Rio
São Luis distAndo SOm de seu eixo.

Ponto situAdo nA perpendiculAr à ponte sobre o Rio
São Luis distAndo 600m de seu eixo.

Ponto situAdo nA perpendiculAr à ponte sobre o Rio
São Luis distAndo 600m de seu eixo.

Ponto situAdo nA perpendiculAr à ponte sobre o Rio
São Luis distAndo 100m de seu eixo.

Ponto situAdo no encontro do cAminhAmento 9.10 com
o prolongAmento do limite Sul do CAmpo de Futebol
pertencente à ComunidAde EVAngéliCA LuterAnA.

5.6 - O caminhamento segue mantendo umA f~ixada de SOm p~r~lel~

à estrAda de Acesso à São Luis e A Itar~na ~té encontrAr
A perpendiculAr à ponte sobre o Rio S. Luis.

6.7 - O cAminhAmento segue nA direçâo NE nrJ perpendicular ~ pon
te sobre o Rio São Luis numa extensão de 650m.

7.8 - O cAminhAmento segue mAntendo umrJ fAixrJ de 600m paralel~

A estradA de ItArAna.

8.9 - O caminhamento segue na direção NO perpendicular ~ ponte
sobre o Rio São Luis numa extensão de SOOm.

9.10 - O cAminhamento segue mAntendo umA frJixa de 100m p~r~lel~

à RUA PAulo Antônio Médice até encontrar o prolongamento
do limite Sul do CAmpo de Futebol pertencente a Comunid~

de EVAngéliCA LuterAnA.

10.11 - O cAminhAmento segue pelo prolongAmento do limite Sul
do Campo de Futebol rJté encontrAr A estrada de ricesso ~

Recreio.

---"------------------------------------------------------- cont i nu"!



Continu"ção

PONTO DESCRICÃO TRECHO

11 Ponto situ"do n" estr"d" de "cesso" Recreio. 11.1 - O c"minh"mento segue na direção SO num" extens~o aproxi
m"d" de 550m até encontr"r o ponto inicial deste períme
tro.

N
OJ



Art. 3º - O mapa relacionado no § 2º do Art. 1º, contendo a

taç~o gráfica do Perímetro Urbano, faz parte da

Lei.

represe~

presente

29

Art. 4º - Novos loteamentos poderão ser aprovados somente quando a t~

talidade de área a ser loteada estiver dentro do Perímetro

Urbano definido nesta lei, e atender os requisitos exigidos

em outros diplomas legais relativos ao parcelamento do

solo.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

das as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Santa Maria de Jetibá-ES, 28 de Novembro de 1989.

HElMAR POTRATZ

Prefeito Municipal

publicação, revog~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA
LEI Nº 031/89

DELIMITA OS PERÍMETROS URBANOS DO

DISTRITO DE GARRAFÃO E DA LOCAL IDA

DE DE ALTO SANTA MARIA, NO MUNICÍ

PIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, EST~

DO DO ESPÍRITO SANTO, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam delimitadas as áreas urbanas do Distrito de Garrafão e

da localidade de Alto Santo Maria, Município de Santa Maria de

Jetibá, conforme descritos no Art. 2º desta Lei.

§ 1º - As zonas urbanas e de expansão urbana dos distritos re

feridos no caput deste artigo, estão contidas e delimitadas

pelos Perímetros Urbanos definidos nesta Lei.

§ 2º - Os mapas utilizados para estas delimitações fazem parte

desta Lei.

Art. 2º - A descrição dos pontos e das linhas que caracterizam os Períme

tros Urbanos dos distritos referidos no Art. 1º, estão relacio

nados nos seguintes quadros:

a) Quadro I: Perímetro Urbano do Distrito de Garrafão.

b) Quadro 11: Perímetro Urbano da localidade de Alto Santa

Maria.



QUADRO I

PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE GARRAFÃO

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

PONTO

01

DESCRIÇÃO

Pontu situado no entroncamento da Rua Principal com
o acesso à propriedade de Delmar Miguel Gonçalves.

TRECHO

De 1 - 2
O Caminhamento segue perpendicular ao eixo da Ru~ Princip~l.

percorrendo uma distÂncia de aproximadamente 120 metros.

02 Ponto situado a uma distÂncia de
120 metros do ponto 0nterior.

aprox imadiJmente De 2 - 3
O caminhamento segue mantendo uma faixa de ~proximrldamente 120
metros, paralela à Rua Principal até encontrar a estrrlda de
acesso à Fazenda Irm~os Espfndula.

03 Ponto situado sobre a estrada de acesso à Fazenda
Irmãos Espfndula e distando aproximadamente 120 me
t~os do entroncamento dest~ estrada com a Rua Prin
c i pa 1.

De 3 - 4
O caminhamento segue pelo eixo da estrada de acesso ~ Fazenda
Irm~os Espfndula até a Rua Principal.

04 Ponto situado no entroncamento da Rua Principal com
a estrada de acesso à Fazenda Irmãos Espfndula.

De 4 - 5
O caminhamento segue perpendicularmente ao eixo
pal percorrendo uma distÂncia de aproximadamente

d~ Rua Princi
100 metros-:-

______________________________________________________-- cont i nUi}



CONTINUAÇÃO DO QUADRO

PONTO DESCRIÇÃO TRECHO

05 Ponto situado ~ uma distÂncia de
100 metros do ponto anterior.

aproximadamente De 5 - 6
O cAminhAmento segue mAntendo uma fAixA
100 metros, pArAlelA ~ RUA PrincipAl Até
propriedAde de DelmAr Miguel GonçAlves.

de nproxim~d~mente

n altur~ do ~cesso ~

06 Ponto sitUAdo ~ uma distÂncia de aproximAdamente
100 metros do entroncAmento dA Rua Principal com o
acesso ~ propriedAde de Delmar Miguel GonçAlves.

De 6 - 1
O caminhamento segue perpendicularmente ao eixo dA RUA Princi
pal Até o ponto iniciAl do perímetro descrito.



QUADRO 11

PERÍMETRO URBANO DA LOCALIDADE DE ALTO SANTA MARIA

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ

PONTO

01

DESCRIÇÃO

Ponto situado na ponte do Rio Santa Maria na estra
da de acesso à propriedade de Florentino Guilher
me.

TRECHO

De 1 - 2
O caminhamento segue em linha reta na direç~o SW,
larmente ao eixo da Rua Principal.

perpendic~

02 Ponto situado no eixo da estrada Garraf~o - Alto
Santa Maria, distando aproximadamente 240 metros
do entroncamento desta estrada com a estrada de
acesso à propriedade de Florentino Guilherme.

De 2 - 3
O caminhamento segue em linha reta na direç~o SW, perpendicu
larmente ao eixo da Rua Principal distando aproximadamente 15U
metros deste eixo.

03 Ponto situado a uma dist~ncia de
150 metros do ponto anterior.

aproximadamente De 3 - 4
O caminhamento segue paralelamente ao eixo da Rua Princi~al.

distando aproximadamente 150 metros deste. at~ pncnntr~" ~ P5
trada para Paraju.

04 Ponto situado no eixo da estrada para Paraju, dis
tando aproximadamente 150 metros do entroncamento
desta estrada com a estrada para Afonso Cláudio.

De 4 - 5
O caminhamento segue em linha reta na direção NE, percorrendo
uma distância de aproximadamente 160 metros, até encontrar a
ponte sobre o Ribeirão São joão.

05 Ponto situado na ponte sobre o Ribeir~o S~o jo~o

na estrada de acesso à Afonso Cláudio.
De 5 - 1
O caminhamento segue em linha reta, na
tância de 780 metros, até encontrar o
trn drs~ritn:

direção SE, numa dis
ponto inicial do períme
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Art. 3º - Somente poder~o ser ~prov~dos nov0S lote~mentos, desmembr~men

tos e condominios p~r~ fins urbanos qu~ndo ~ tot~lid~de da

~re~ ~ ser p~rcel~d~ ou edific~dB estiver dentro dos Perirrctros

Urbanos, definidos nesta Lei e ~tender ~s exigênci~s leg~is re

lativ~s ~ m~téri~.

Art. 4º - Est~ Lei entr~ em vigor na dat~ de sua public~ç~o,

as disposições em contr~rio.

Registre-se, Publique-se e cumpr~-se.

Sant~ Maria de Jetib~-ES, 28 de Novembro de 1989.

HELMAR POTRATZ

Prefeito Municipal

revogad~s
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4. NOVA DIVISA0 TERRITORIAL: COMUNIDADES RURAIS E URBANAS

METODOLOGIA

o Milpeilmento dils Comunid~des Rurais e Urb~nas foi elilborado a partir

das Cilrtas do Brasil (Rurais) e Mapas de Localidade (Urbanas), com il

cooperaçâo da EMATER e prefeituras, pass~ndo a constituir uma nova ~rea

de apuraçâo dentro de cad~ setor. Na verdade, al~m das subdivisões esta

belecidas pelo IBGE (rnunicíp"ios, distritos e setores), forilm incluídas

nilS cilrtas nOVilS unidades: ilS comunidades.

Na ~reil rurill, o espilço físico-geogr~fico dils cornunidildes, nâo por

ilcaso e com rilrilS exceç6es, está delimitado por ilcidentes geogr~ficos

que facilitilm sua identificaçâo, tilis corno: divisor d'águil, leito de

rios e córregos, podendo aindil ter ilS estradas como elemento de delimita

çâo.

Na área urbilnil, o espilço físico-geográfico dils comunidildes está delimitil

do pelas ilvenidils, rUilS e outros ilcidentes geográf"icos que se conf"ig~

rern dentro do perímetro urbilno legal, como: morro, lilgos, etc. Além

d"isso, algumas "Comunidildes" ter~o il mesrnil delirnitaç~o legill dos bilir

ros, ou dos setores do IBGE.
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4.1. RELACAO DAS COMUNIDADES URBANAS E RURAIS POR DISTRITOS



DISTRITO: SEDE

COMUNIDADE URBANA

- Santa Maria de Jetibá

COMUNIDADES RURAIS

- São Luis

- Santa Maria de Jetibá

- São Sebastião de Cima

- Santa Luzia do Recreio

- Belém

- Baixo São Sebastião

- Alto Recreio

- São José do Recreio

- São Sebastião do Recreio

- São José do Rio Claro

- Alto Rio Bonito

- Suiça

- Caramuru de Dentro

- Rio Bonito

- Caramuru

- Barra do Jetibá

- Caramuru 11

- Alto Caramuru

- Alto Jetibá

- Rio das Pedras

- Alto Rio Triunfo
- Rio C1aro;: 1

- Barra do Rio Claro*2

- Córrego do Ouro
_ Rio Possmouser *3

Li
- Alto Ri o Possmouser *

- Alto São Sebastião
- Ribeirão Aparecida~5
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DISTRITO: GARRAFÃO

COMUNIDADE URBANA

- Vila de Garrafão

COMUNIDADES RURAIS

- Garrafão

- Rio Santa Maria

- Rio dos Gonçalves

- Onze de Fevereiro

- Córrego Pastilha

- Barra do Rio Claro*2

- Plaster
- Rio Claro f:

1

- Baixo Rio Lamego

- Rio Lamego

- Alto Rio Lamego

- Alto Garrafão

- Ribeirão São João

- São Bento

- Alto Santa Maria

- Rio Taquarinha

- Alto Santa Leopoldina

- Rio da Penha

- São João do Barracão

- Córrego do Queijo

- Sabino

- Córrego Limão

- Córrego Penha

- Alto Rio Plantojo

- Córrego das Pedras

- Rio Plantojo

- Rio Cristal
- Barracão do Rio Possmouser

- Ibiaba

- Ribeirão São Luis
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- Ribeirão Aparecida*5
b

- Alto Rio Possmouser* '

_ Rio Possmouser *3

osso :*Comunidodes frocionodos por limites distritois.
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5.

5.1. MAPA MUNICIPAL (MM)

BASE CARTOGRAFICA

40

É a representação cartográfica da área de um munlClplO contendo os limi

tes estabelecidos pela divisão político-administrativa, acidentes top~

gráficos naturais e artificiais e a toponímia. Para os municípios do

Estado do Espírito Santo esta representação foi elaborada a partir da

Carta do Brasil na escala 1:50.000, com atualização dos Limites Munici

pais e Distritais, Perímetros Urbanos, Áreas Especiais, Toponímia de

Localidades e de outros elementos.

5.2. MAPA MUNICIPAL ESTATíSTICO (MME)

Os Mapas Municipais Estatísticos são os mapas municipais acrescidos,

no caso do Espírito Santo da representação das Comunidades Rurais.

5.3. MAPAS DE LOCALIDADES ESTATfsTICAS (MLE)

São os mapas de localidade acrescidos, no caso do Espírito Santo, da

representação das Comunidades Urbanas.
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